
Despacho do vice-presidente do Tribunal Geral de 21 de abril de 2017 — Post Telecom/BEI

(Processo T-158/17 R)

«Processo de medidas provisórias — Contratos públicos de serviços — Procedimento concursal — 
Prestação de serviços de comunicação via uma rede metropolitana para os edifícios e os escritórios do 

Grupo do BEI no Luxemburgo — Rejeição da proposta de um proponente e adjudicação do contrato a outro 
proponente — Pedido de suspensão da execução — Inexistência de urgência»

(2017/C 195/42)

Língua do processo: francês

Partes

Requerente: Post Telecom SA (Luxemburgo, Luxemburgo) (representantes: M. Thewes, C. Saettel e T. Chevrier, advogados)

Requerido: Banco Europeu de Investimento (BEI) (representantes: T. Gilliams, P. Kiiver e C. Solazzo, agentes, assistidos por 
M. Belmessieri e B. Schutyser, advogados)

Objeto

Pedido, com base nos artigos 278.o e 279.o TFUE, de suspensão da execução da decisão do BEI, de 6 de janeiro de 2017, de 
rejeição da proposta da requerente apresentada para o lote n.o 1 do concurso OP-1305, intitulado «Serviços de 
comunicação via uma rede metropolitana e uma rede alargada para o Grupo do Banco Europeu de Investimento», e da 
decisão de adjudicação desse lote a outro proponente.

Dispositivo

1) O pedido de medidas provisórias é indeferido.

2) O despacho de 15 de março de 2017, proferido no processo T-158/17 R, é revogado.

3) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.

Recurso interposto em 10 de março de 2017 — Claro Sol Cleaning/EUIPO — Solemo (Claro Sol 
Facility Services desde 1972)

(Processo T-159/17)

(2017/C 195/43)

Língua em que o recurso foi interposto: inglês

Partes

Recorrente: Claro Sol Cleaning, SLU (Madrid, Espanha) (representada por: N. Fernández Fernández-Pacheco, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Solemo Oy (Helsínquia, Finlândia)

Dados relativos à tramitação no EUIPO

Titular da marca controvertida: Recorrente

Marca controvertida: Marca figurativa da UE «Claro Sol Facility Services desde 1972» — Pedido de registo n.o 13 318 993
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Tramitação no EUIPO: Processo de oposição

Decisão impugnada: Decisão da Primeira Câmara de Recurso do EUIPO de 9 de janeiro de 2017 no processo R 478/2016-1

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia de 
9 de janeiro de 2017 no processo R 478/2016-1, que deu provimento parcial ao recurso interposto pela Solemo Oy e 
anulou parcialmente a decisão proferida no processo de oposição n.o B 2472267, contra o pedido de marca da União 
Europeia n.o 13.318.993 «Claro Sol Facility Services desde 1972», propriedade da recorrente, em virtude da qual a 
referida marca foi totalmente rejeitada para as classes 37 e 39 e parcialmente rejeitada a classe 35;

— deferir o pedido de registo da marca da União Europeia n.o 13.318.993 «Claro Sol Facility Services desde 1972» para 
todos os serviços abrangidos pelas classes 35, 37 e 39, devido à inexistência de risco de confusão por parte do público 
no território em que está protegida a marca nacional anterior, registada na Finlândia sob o n.o 250.356 «SOL», 
propriedade da interveniente;

— condenar a interveniente nas despesas do processo.

Fundamento invocado

— Violação do artigo 8.o, n.o 1, alínea b), do Regulamento n.o 207/2009.

Recurso interposto em 31 de março de 2017 — Calhau Correia de Paiva/Comissão

(Processo T-202/17)

(2017/C 195/44)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Ana Calhau Correia de Paiva (Bruxelas, Bélgica) (representada por: V. Villante e G. Pandey, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Anular as decisões e os atos que se seguem, se for esse o caso, que anteriormente tenham declarado ilegal e não aplicável 
à recorrente o aviso de concurso EPSO/AD/293/14 e o regime linguístico em causa nos termos do artigo 277.o TFUE:

— a decisão do Serviço Europeu de Seleção do Pessoal (EPSO) e do Comité de Seleção, de 09/11/15, de não incluir o 
nome do candidato na lista de reserva do concurso EPSO/AD/293/14;

— a decisão do EPSO e do Comité de Seleção, de 23/06/2016, de não reconsiderar a decisão, de 09/11/2015, e de não 
voltar a inscrever o nome do candidato na lista de reserva;

— a decisão do EPSO, de 22/12/2016, de responder desfavoravelmente à reclamação administrativa da recorrente nos 
termos do artigo 90.o, n.o 2, do Estatuto do Pessoal, contra a decisão do Comité de Seleção de não inscrever o seu 
nome na lista de reserva do concurso EPSO/AD/293/14 e contra a decisão de revisão negativa;

— a lista de reserva do concurso EPSO/AD/293/14.

— Condenar a Comissão Europeia nas despesas.
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